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Assunto: Sectorfinanceirobeneficiadocomregrasde liquidaçãodo IVA

Destinatário: Ministériode Estado e das Finanças

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A Direcçãodos Serviçosdo IVA decidiu,em 2004,não "permitira inclusãodas amortizaçõesfinanceiras

das rendasde locaçãofinanceirano cálculoda deduçãoglobaldo IVA". Estadecisãoda Direcçãodos

Serviçosdo IVA, tomada,sublinhe-se,em 2004,reduziriade formasubstanciala percentagemdo IVA a

reembolsarpelo Estado,aumentandona mesmaproporçãoas receitasdo IVA e forçandoassimo sector

financeiraa liquidarvaloressuperioresde imposto.

Nãoobstanteestadecisãotãoclara,a verdadeé que,aocontráriodo queseriaexigívele normal,esta
deliberaçãodaDirecçãodosServiçosdoIVAnãofoiobjectodepublicaçãoemofíciocirculadoparaimpor
a necessáriauniformizaçãodecritériosa utilizaremtodaa administraçãotributária.

Estefactotevecomoconsequênciaa perdade receitasfiscaisemsedede IVA, atingindoparatodoo
sectorfinanceirováriasdezenasdemilhõesdeeuras.

Estaé umadas conclusõesde umainspecçãorealizadapela InspecçãoGeralde Finançasem Marçode

2008. "A não divulgaçãoatempadado entendimentoe a intervençãotardia da inspecçãotributáriafoi

responsável,apenasno períodoentre2004 e 2006",(e paraas treze instituiçõesda amostra),de perdas

de35,4milhõesdeeuros,correspondendoa impostonãoliquidado.

o relatórioda IGFassinalatambémque a situaçãode nãoseguimentoda interpretaçãoda Direcçãodos

Serviçosdo IVA já se verificavadesde2003mascontinuoua ocorrerem2007,istoé, três anosdepoisda

deliberaçãodaqueladirecçãode serviços!Note-seaindaquedaquelevalorde impostonãoliquidado(35,4

milhões de euros), duas das treze instituiçõesfinanceirasda amostra assumiamvalores muitíssimo

significativosde24,6e 4,5 milhõesdeeuras.

Perantea situaçãoanalisadapela IGF,queduranteanos(de2003a 2007)feriufinanceiramenteo
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interessepúblico,furtandoàs receitasdo Estadomuitasdezenasde milhõesde euros,(sóde 2004a
2006,repete-se,foram35,4milhõesdeeurosemtrezeinstituiçõesfinanceiras),o relatórioda Inspecção
deMarçode2008recomendaqueasinterpretaçõese alteraçõesà leifossemIIdivulgadassoba formade
oficiocirculadooumesmodeinformaçãovinculativa"paratodaaAdministraçãoTributária.

Só que,espante-se,estasrecomendações- de cumprimentourgentejá que implicariamaumentode
receitasfiscais- sóforamobjectodeinstruçõesinternasvinculativasem2 deFevereirode 2009,istoé,
novemesesdepoisdeapresentadasaquelasrecomendaçõesdaIGF.E istosucedeapesardoSecretário
de EstadodosAssuntosFiscaister determinado,em Maiode 2008,no Despacho390/2008,queas
"ineficiências... devemser eliminadascom urgência,complementando-se,clarificando-se,mediante
divulgaçãopública,osaspectose entendimentosdaadmin(straçãofiscal".

Sóque,ao queparecee temvindonoticiado,estafoi determinaçãoque"caiuemsacoroto.poisque
nenhumainstruçãofoidadaaosserviçosnosentidopropostopelaIGF.As razõesprocessuaisquetêm
sido dadaspelo Ministériodas Finançasparapretensamenteexplicarum atrasotão prejudicialdo
interessecolectivo,e quetemvindoa lumeemalgumaComunicaçãoSocial,(umadecisãodoTribunalde
JustiçadaUEsobrematériacorrelacionadaque,afinal,parecejá queexistiaemFevereirode2008(...),e
a conclusãode estudoscomplementaresencomendadospeloDirectorGeralde Imposto,que,afinal,
tambémjá terãosidoentreguesem Junhode 2008),são no fundomerastentativasde justificaro
injustificável.

Mas esta é uma questãomuito importanteque tem que ser total e cabalmenteexplicada,
responsabilizandoquemtemqueserresponsabilizadopelainérciae peloprejuízoprovocadonacobrança
dereceitasfiscaisdoEstado.Porisso,e semprejuízodeumrequerimentoparaquesejaremetidoa este
GrupoParlamentare à ARumacópiaintegral,semrasurasnemomissões,dorelatóriodaIGFde Março
de 2008,importaque,ao abrigodasdisposiçoesregimentaise constitucionaisaplicáveis,o Governo,
atravésdoMinistériodasFinançasedaAdministraçãoPública,respondaàsseguintesquestões:

1. Qualforamas perdasfiscaisglobaisem IVA, estimadase/ou verificadasno sector

financeiroduranteo ano de 2008,como resultadoda inexistênciade instruções
vinculativasque dessemcumprimentoàs recomendaçõesdo relatórioda IGF acima
descritas,e quetinhamjá sidoalvodaumadecisãodaDirecçãodeServiçosdo IVAem
2004?

2. Porquerazãoestadecisãoda Direcçãode Serviçosdo IVA nuncafoi alvode instrução
internavinculativaparauniformizaçãodecritériosde todaa administraçãotributária?A
quemdeveriacompetirelaborarnaalturaestadeterminaçãovinculativa?

3. Existemou não registadasna DirecçãoGeraldos Impostosquaisquerrazõesque
justifiquemo factodo anteriorDirectorGeralde Impostos(Dr.PauloMacedo,antigo

uadrodo BCPe actualadministradorda mesmainstituião bancárianãoter dado



-- ..

PCP~
. . , "o:. """,.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

qualquerseguimentoà referidadecisãoda DirecçãodosServiçosdo IVA?

4. Quaisas instituiçõesfinanceirasqueforamobjectoda amostrada inspecçãoda IGF?
Entreestasestãoou nãoos principaisbancoscomactividadeem Portugal,o BCP,o
BES,o BPI,o Santander-Tottae a CGD?

5. Porquerazãoé queo actualDirectorGeraldeImpostosentendeuelaborarestudospara
complementaras recomendaçõesdo relatórioda IGF,emvezde as fazercumprirem
toda a administraçãotributária?Porquerazão é que, tendo tais estudossido
apresentadosem Junhode 2008,só em Fevereirode 2009é que as instruçõesde
procedimentorecomendadaspelaIGFforampublicadas?

6. E comoé quese podeaceitare justificarquea Secretariade EstadodosAssuntos

Fiscais,que em Despachode Maio de 2008 determinaraà DirecçãoGeraldas
Contribuiçõese Impostoso cumprimentodasrecomendaçõesdorelatórioda IGF,tenha
depoisassistido"impávidae serena"ao incumprimentodessadeterminaçãodurante
quasenovemeses?

Paláciode SãoBento,13de Fevereirode 2009.

o Deputado:


